
 

 

REQUERIMENTO N˚    ,  DE 2011-  CMA 

 

 

Requei ro ,  no  t ermos  do a r t .  73  do Regimento  In terno 

do  Senado Federal ,  que  se ja  c r iada  a  “Subcomissão 

Temporár ia  de  Acompanhamento  da  Conferência  das  

Nações  Unidas  sobre  Desenvolvimento  Sustentável  -  Rio  

+20 ,  com prazo  a té  a  conclusão  da tarefa .  

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A cidade  do  Rio  de  Janei ro  será  a  sede da  

Conferência  das  Nações  Unidas  sobre  Desenvolvimento  

Sustentável ,  em 2012.  O encontro  recebeu  o  nome de 

Rio+20  e  v isa  a  renovar  o  enga jamento  dos  l íderes  

mundiais  com o desenvolvimento  sus tentável  do  p laneta ,  

v in te  anos  após  a  Conferência  das  Nações  Unidas  sobre  

Meio  Ambiente  e  Desenvolvimento  ( Rio -92) .  Serão  

debat idos  a  contr ibuição  da  “economia  verde” para  o  

desenvolvimento  sus tentável  e  a  e l iminação  da  pobreza,  

com foco  sobre  a  ques tão  da  es t ru tura  de  gover nança 

in ternacional  na  á rea  do  desenvolvimento  sus tentável .  A 

Rio+20  insere-se ,  ass im,  na  longa  t radição  de reuniões  

ante r iores  da  ONU sobre  o  tema,  ent re  as  quais  as  

Conferências  de  1972 em Estocolmo,  Suécia ,  e  de  2002,  

em Joanesburgo ,  Áfr ica  do Sul .    

 

Pelo  exposto ,  cons ideramos  ser  de  in te resse  nacional  

a  cr iação da  Subcomissão  Temporár ia  de  

Acompanhamento  da Conferência  das  Nações  Unidas  sobre  

Desenvolvimento  Sustentável  -  Rio  +20  no âmbi to  da 

Comissão  de  Meio  Ambiente ,  Defesa  do  Consumidor  e  

http://www.mma.gov.br/


Fiscal ização e  Controle  do  Senado Federal ,  mot ivo pelo  

qual  acredi tamos contar  com o empenho e  apoio  dos  

i lus t res  pares .  

 

 

 

 

Sala  de  Sessões ,  em      de  abr i l  de  2011.  

 

Senador  Cícero  Lucena  


